PROJETO DE LEI Nº 062/2017
	“ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 4.409/2017 PARA A INCLUSÃO NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS A CAMINHADA “FAÇA BONITO – PROTEJA NOSSAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES”



               A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 63 e no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:

L E I

             Art. 1º. Fica o art. 1º da Lei nº 4.409, de 7 de março de 2017, com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica instituído o CALENDÁRIO DE EVENTOS do Município de Dois Irmãos para o ano de 2017, conforme segue:
(...)

- 18/05 – Caminhada “FAÇA BONITO – PROTEJA NOSSAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES”- Realização Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente; (AC)
            Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
DOIS IRMÃOS, RS, 12 DE MAIO DE 2017.

	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL


JUSTIFICATIVA

Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 062/2017 que “ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 4.409/2017 PARA A INCLUSÃO NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS A CAMINHADA “FAÇA BONITO – PROTEJA NOSSAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES” para apreciação e deliberação dos senhores Edis.

                       O dia 18 de maio é considerado como o dia nacional “De Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes” e, como resposta a alguns acontecimentos ocorridos em nosso Município, o Departamento de Assistência Social, em conjunto a Secretaria Municipal de Saúde, mobilizaram diversos segmentos da sociedade civil organizada para buscar a conscientização da população a uma prática que não pode se tornar habitual e permanecer no anonimato. Buscando a erradicação destas práticas, neste dia, ocorrerá uma CAMIMHADA CONTRA O ABUSO E A EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADLOESCENTES, que terá início as 14hrs: 00min, a partir da Praça do Imigrante.
                       Portanto, em razão da importância desta data e acontecimento, roga-se a Vossas Excelências a autorização para que esta iniciativa passe a integrar o calendário de eventos do Município em 2017.   
Deste modo, aguardamos o pronunciamento favorável desta Colenda Câmara à proposição em tela.

  TÂNIA TEREZINHA DA SILVA,

 PREFEITA MUNICIPAL.
